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DECRETO Nº 016, DE 1º DE ABRIL DE 2026 
 

 
“Decreta ponto facultativo e dá outras 
providências.” 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAJINHA, ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso das 

atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e 

CONSIDERANDO que a Semana Santa representa uma das tradições religiosas e 

culturais mais expressivas de nosso Município, fundamentada na reflexão, no respeito e na 

preservação da identidade cristã de nossa sociedade; 

CONSIDERANDO a Portaria MGI nº 11.460, de 29 de dezembro de 2025, que 

divulga os dias de feriados nacionais e estabelece os dias de ponto facultativo no ano de 2026, 

para cumprimento pelos órgãos e entidades da Administração Pública Federal direta, autárquica 

e fundacional; 

CONSIDERANDO o comunicado emitido pelo Governo do Estado de Minas Gerais 

e publicado na página 1 da edição do Diário do Executivo de 2 de dezembro de 2026; 

DECRETA: 
Art. 1º. Fica estabelecido PONTO FACULTATIVO nos órgãos e entidades da 

administração pública municipal no dia 2/4/2026, a partir das 13 h. 

Art. 2º. Estão excluídos do ponto facultativo os serviços prestados pelas unidades 

cuja operação não possa ser suspensa devido à sua natureza essencial, a saber: o Pronto 

Atendimento Municipal “Dr. Wallace de Souza”, a Secretaria Municipal de Obras e os demais 

setores indispensáveis ao funcionamento da Secretaria Municipal de Saúde. 

Art. 3º. Fica assegurado ao Prefeito o direito de convocar os servidores para 

retornarem ao serviço antes do prazo descrito no artigo 1º deste Decreto, se necessário, em razão 

da preservação do interesse público. 

Art. 4º. Este Decreto entra vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Excelentíssimo Prefeito do Município de Lajinha/MG, ao primeiro dia 

do mês de abril do ano de dois mil e vinte e seis (1/4/2026). 

 
 
 

RENATO CARDOSO DE LAIA 
Prefeito 


